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Ministério da Educação
Esplanada dos Ministérios Bloco L, Anexo I - 3º Andar - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF, CEP 70047-900

Telefone: 2022-7232 e  - h�p://www.mec.gov.br
  

PROJETO BÁSICO

PROCESSO Nº 23000.034425/2019-36
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de materiais para o setor de Enfermagem da Coordenação de Assistência Médica e Social - CAMS, visando a assistência de saúde básica
necessária, além da realização de projetos de prevenção e promoção à saúde, para os servidores do Ministério da Educação.

1.2. São partes integrantes deste Projeto Básico:

1.2.1. Encarte “A” – Lista de materiais e quan�dades;

1.2.2. Encarte “B” – Modelo Termo de Recebimento Provisório;

1.2.3. Encarte “C” – Modelo Termo de Recebimento Defini�vo;

1.2.4. Encarte “D” – Modelo de Declaração e Critérios para Sustentabilidade Ambiental.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Coordenação de Assistência Médica e Social – CAMS é a área da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas responsável pela prestação dos
serviços de primeiros socorros, prevenção e promoção à saúde dos servidores MEC.

2.2. A aquisição em tela tem por obje�vo dar con�nuidade aos atendimentos nas áreas de enfermagem, prestados aos servidores do Ministério da
Educação, garan�ndo o correto atendimento, além de garan�r a segurança das profissionais. Ademais, visa a realização de projetos de prevenção e promoção à
saúde.

2.3. Alguns dos produtos solicitados no presente Projeto Básico, quando isolados, configuram valores pequenos que diminuem a sua compe��vidade
no certame.

2.4. A aquisição em tela decorre da observação da média de anos anteriores, dentro do que foi, efe�vamente, u�lizado pela equipe anterior e pela
es�ma�va de par�cipação dos servidores nos projetos a serem desempenhados a par�r de janeiro de 2020. Uma vez que não é possível determinar com
precisão, antecipadamente, quais serão as demandas futuras dos servidores, os quan�ta�vos apresentados neste Projeto Básico, em seu ENCARTE "A" seguem
um padrão es�mado pelo Setor de Enfermagem da CAMS.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Aquisição de que trata o objeto deste Projeto será realizada por meio de Dispensa de Licitação em razão do valor, com amparo legal no Inciso II
do Ar�go 24 da Lei nº 8.666/93.

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Item Produto Descrição Quan�dade

1 ADAPTADOR DE SORO Item: 347771 Adaptador, �po: universal, uso: p,uso frasco ou bomba de dieta enteral,atóxico, diâmetro: 1 cm, caracterís�ca
adicional: estéril,c,proteção extra bico perfurador e lacre, material: plás�co, comprimento: 9 cm 150 unidade

2 ÁLCOOL ETÍLICO Item 269941 Álcool e�lico, �po: hidratado, teor alcoólico: 70%_(70°gl), apresentação: líquido (1L) 20 Frascos

3 ALGODÃO HIDROFÍLICO Item:
407961 Algodão Hidro�lico em rolete isento impurezas, não estéril (500g) 4 Unidades

4 APARELHO AVALIAÇÃO GORDURA
CORPORAL

Aparelho avaliação gordura corporal, método: bioimpedância, função: massa celular
corporal,extracelular,magra,gorda, funções básicas: massa corporal,tx metabólica basal,água corp,total, adicionais:

água intracelular,extracelular,relação ecm,bcm, caracterís�cas adicionais: retância +ou-0,2%,amplitude 0-300
omhs,res. 0,1ohm, resistência: precisão + ou - 1%, amplitude: 200-1500 ohms, resolução: 0,1 ohms, ângulo: ângulo de

fase precisão +ou- 0,2%,0 a 20°,0,1omhs

1 Unidade

5 ATADURA Item: 460136 Atadura, �po 1: crepom, material 1: 100% algodão, dimensões: 15 cm, esterilidade: estéril, uso único, embalagem:
embalagem individual 50 Rolos

6 BATERIA - Pilha �po moeda alcalina Bateria não recarregável, nome bateria seca não recarregável �po moeda ou botão 20 Unidade

7 BOLSA TÉRMICA Item 433756 Bolsa térmica, material polímero, composição c, gel atóxico, capacidade cerca 500 ml, caracterís�cas adicionais -
selada 1 Unidade

8 CLORETO DE SÓDIO Item: 452796 Cloreto de sódio, concentração: 0,9 %, forma farmacêu�ca: solução injetável, caracterís�ca adicional: sistema
fechado, caracterís�cas adicionais 1: bolsa,frasco isento de pvc (100ml) 100 Frascos

9 CLOREXIDINA DIGLUCONATO Item:
269877 Clorexidina digluconato, dosagem: 0,5%, aplicação: solução alcoólica 15 Frascos

10 COMPRESSA GAZE Item: 280735  Compressa gaze, material: tecido 100% algodão, �po: montada, quan�dade fios: 13 fios,cm2, caracterís�cas
adicionais: estéril,descartável 150 Pacotes

11 DIGLUCONATO DEGERMANTE
269877 Clorexidina digluconato, dosagem: 4%, aplicação: degermante (100ml) 20 Frascos

12 ESFIGMOMANÔMETRO Item: 436498 Esfigmomanômetro, ajuste: digital, �po : de braço, faixa de operação: até 300 mmhg, material braçadeira: braçadeira
em nylon, �po fecho: fecho em velcro, tamanho: adulto 2 Unidades

13 FITA HOSPITALAR - ESPARADRAPO Fita hospitalar, �po esparadrapo, impermeável, material algodão, componentes adesivo à base de zinco, dimensões
cerca de 10 cm x 4,5 m, caracterís�cas adicionais hipoalergênico, cor com cor 10 Rolos

14 FITA HOSPITALAR - MICROPOROSA  Fita hospitalar, �po microporosa, material dorso em não tecido, componentes adesivo acrílico, dimensões cerca de 5
cm x 4,5 m, caracterís�cas adicionais hipoalergênico, cor com cor 5 Rolos

15 FITA MÉTRICA Item 433143 Fita métrica costura, material: poliéster e fibra vidro, comprimento: 150 cm, cor: azul 3 Unidades

16 LÂMINA BISTURI Item: 439126 Lâmina bisturi, material: aço inoxidável, tamanho: nº 15 c, �po: descartável, esterilidade: estéril, caracterís�cas
adicionais: embalada individualmente 2 Caixas

17 LÂMINA TIPO LANCETA Item: 389338 Lamina �po lanceta, em aço inoxidável, ponta afiado, trifacetada, descartável, estéril (Caixa com 200 unidades cada) 5 Caixas

18 LUVA DE PROCEDIMENTO P Luva para procedimento não cirúrgico, material látex, tamanho pequeno, caracterís�cas adicionais- sem pó, �po-
ambidestra, �po uso descartável (Caixa com 100 unidades cada) 5 Caixas
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19 LUVA DE PROCEDIMENTO M  item:
443397

Luva para procedimento não cirúrgico, material látex, tamanho médio, caracterís�cas adicionais- sem pó, �po-
ambidestra, �po uso descartável (Caixa com 100 unidades cada)

5 Caixas

20 MÁSCARA CIRÚRGICA Máscara cirúrgica, �po não tecido, 3 camadas, pregas horizontais, atóxica, �po fixação com elás�co, caracterís�cas
adicionais clip nasal embu�do, hipoalergênica, �po uso descartável (Caixa com 50 unidades cada) 2 Caixas

21 MÁSCARA COM PROTETOR OCULAR
Item: 276323 Máscara, �po: c, protetor ocular, �po uso: descartável (Caixa com 50 unidades cada) 2 Caixas

22 OXÍMETRO Item 441983  Oxímetro, �po: dedo, faixa medição saturação 1: 0 a 100%, faixa medição pulso 1: cerca de 20 a 250 bpm, autonomia
sistema 1: cerca 24 h, alimentação: pilha, acessórios: c, sensor 1 Unidade

23 SABONETE LÍQUIDO Sabonete líquido, aspecto �sico líquido viscoso perolado, aplicação assepsia das mãos, composição álcool e sorbitol
(5L) 1 Frasco

24 TERMÔMETRO CLÍNICO Item 435801  Termômetro clínico, ajuste: digital, escala: até 45 °c, �po : uso axilar e oral, componentes: c, alarmes, memória:
memória úl�ma medição, embalagem: embalagem individual 3 Unidades

25 TERMÔMETRO DE GELADEIRA 
DIGITAL Item: 384214

Termômetro, �po: digital, faixa medição temperatura: -50°c a +70 °c, aplicação: geladeira, material: plás�co,
caracterís�cas adicionais: display cristal, base magné�ca, alarme, sensor, alimentação: pilha 1 Unidade

26 TIRA REAGENTE Item: 339565  Tira reagente , para diagnos�co clinico 5, quan�ta�vo glicose, para capilar (Caixa com 50 unidades cada) 15 Frascos

 

5. DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA

5.1. As compras deverão ser entregues, às expensas da Contratada, no Setor de Almoxarifado do MEC, na Esplanada dos Ministérios, Bloco L, Subsolo
do Anexo I – Brasília/DF, no horário: 08 as 12 horas e das 13 as 17 horas de segunda a sexta-feira, de acordo com as especificações e demais condições
es�puladas neste Projeto e na proposta comercial.

5.2. O prazo de entrega dos produtos/materiais será de 15 (quinze) dias corridos, contados a par�r do recebimento da nota de empenho.

5.3. Os itens rejeitados deverão ser subs�tuídos por outro dentro das especificações exigidas, arcando com todos os custos a empresa contratada. O
MEC não se responsabilizará pela guarda, armazenamento e danos causados a bens rejeitados.

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

6.1. Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos incidentes deverão ser inclusas no preço da proposta e, em hipótese alguma, poderão
ser destacadas quando da emissão de Nota Fiscal/Fatura.

6.2. Os itens a serem comprados pelo MEC deverão ser fornecidos em perfeitas condições de uso e funcionamento.

6.3. Os itens constantes deste Projeto Básico deverão ser novos e originais, produzidos por empresa especializada e legalmente estabelecida e sua
procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem.

6.4. Os itens a serem fornecidos deverão ter sido produzidos de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental con�dos na Instrução
Norma�va nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão –
SLTI/MP.

6.5. Para fins de entendimento técnico e averiguação dos produtos ofertados, o fornecedor, caso solicitado, deverá comprovar, por meio de catálogos,
especificações técnicas, via site na internet, folders, orçamentos, dentre outros, as especificações técnicas con�das no Encarte “A”.

6.6. Os medicamentos deverão ter indicados, em suas embalagens, a data de fabricação, data de validade, princípio a�vo, dosagem e lote. Não serão
aceitas embalagens violadas ou com as informações ilegíveis.

6.7. Os medicamentos deverão ser acondicionados em caixas protegidos da luz e de alta temperatura. 

6.8. Não serão aceitos produtos com prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a par�r do recebimento no Almoxarifado Central do MEC, devendo
os medicamentos ter sido fabricados a par�r de 2019.

6.9. Os medicamentos e os materiais deverão ser sem uso e genuínos, produzidos por empresa especializada, com registro ou inscrição na Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e legalmente estabelecida e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem.

7. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

7.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

7.2. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens adquiridos, bem como realizar testes, atestar nas notas fiscais/fatura a efe�va entrega do objeto
contratado e o seu aceite;

7.3. Devolver com a devida jus�fica�va qualquer item entregue fora dos padrões e normas constantes neste Projeto Básico;

7.4. Comunicar à empresa contratada quaisquer ocorrências em desacordo com o cumprimento das obrigações pactuadas durante o atendimento,
podendo sustar ou recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas;

7.5. Atuar da forma mais ampla e completa no acompanhamento da aquisição contratada, acompanhamento este, que não eximirá a CONTRATADA
das responsabilidades previstas quanto aos danos que forem causados à contratante ou a terceiros;

7.6. Permi�r aos funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, encarregados da entrega do objeto deste Contrato, completo e livre
acesso aos locais previstos, possibilitando-lhes o cumprimento do Contrato;

7.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas neste Projeto Básico, após conferência e o
atesto do Gestor do Contrato.

8. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1. Fornecer o produto/material constante do Projeto no local indicado, observando rigorosamente as especificações e exigências estabelecidas neste
Projeto Básico.

8.2. Subs�tuir, às suas expensas, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da comunicação do problema ao fornecedor, os itens
rejeitados objeto deste Projeto Básico, bem como atender, prontamente, às exigências da Administração do MEC, inerentes ao objeto do fornecimento.

8.3. Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os
produtos/materiais vendidos, bem como pelo custo de frete, na entrega, e demais custos inerentes ao fornecimento; e, ainda, apresentar os documentos fiscais
do produto em conformidade com a legislação vigente.

8.4. Emi�r fatura no valor pactuado, apresentando-a à Contratante para ateste e pagamento.

8.5. Cumprir os prazos es�pulados neste Projeto Básico.

8.6. Indenizar a CONTRATANTE por todo e qualquer prejuízo material ou pessoal que possa advir direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes do exercício de sua a�vidade quando da entrega do equipamento;

8.7. Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, de
forma a não interferir no bom andamento da ro�na de funcionamento da contratante;
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8.8. Não transferir a outrem a entrega do equipamento objeto deste Projeto Básico, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, ainda que
pequenas sub-empreitadas ou tarefas.

8.9. Executar, na vigência da garan�a, a subs�tuição de partes e peças dos bens que se revelarem defeituosas, independentemente de causa, época ou
do �po de defeito, exceto nos casos em que, comprovado pela Contratada, a causa do defeito seja devida à negligência ou mau uso por parte de servidor do
MEC, que, no caso, deverá no�ficar a Contratante, incluindo proposta comercial para a execução do serviço.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1. O Termo de Contrato de execução dos serviços será subs�tuído pela Nota de Empenho na forma do §4º do ar�go 62 da Lei nº 8.666/1993.

10. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

10.1.  A garan�a dos serviços consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código
de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A entrega dos produtos, nos termos do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93, será acompanhada e fiscalizada por servidores (ou comissão)
especificamente designados, por Portaria do Subsecretário de Assuntos Administra�vos, como Representantes da Administração, que anotarão, em registro
próprio, todas as ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, dirimindo as dúvidas que
surgirem no curso da prestação dos mesmos e de tudo dando ciência à empresa.

11.2. Para o acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos deverão ser observadas as disposições con�das na IN/SLTI-MP nº 05/2017,
atualizada.

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para a adoção das
medidas que se fizerem necessária.

11.4. A Administração, devidamente representada na forma deste item, rejeitará, no todo, ou em parte, o objeto contratado, sem ônus para o MEC, se
executados em desacordo com as especificações estabelecidas neste Projeto Básico e seus anexos.

11.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade do MEC ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.6. O recebimento não exclui a responsabilidade da licitante vencedora pela integridade e correção dos produtos adquiridos, cabendo-lhe sanar
quaisquer irregularidades detectadas quando da u�lização dos mesmos, no que se refere ao objeto contratado.

11.7. Fica a licitante vencedora obrigada a trocar ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, aqueles produtos em que se verificarem defeitos,
incorreções ou prazos vencidos ou a vencer com menos de um ano, no prazo fixado pelo fiscal.

12. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

12.1. O recebimento do objeto deste Projeto Básico se dará conforme o disposto no ar�go 69, 73 e 76, da Lei nº 8.666/1993, compreendendo duas
etapas dis�ntas a seguir, discriminadas: 

a) Provisoriamente, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos a par�r do recebimento do produto/material, mediante termos próprios, para
efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação prevista neste Termo de Referência, observado o disposto nos ar�gos 69,
73 e 76 da Lei nº. 8.666/1993;

b) Defini�vamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento provisório, mediante atesto de nota fiscal, após a
verificação da qualidade e quan�dade dos materiais e consequente aceitação, observados os ar�gos 69, 73 e 76 da Lei nº. 8.666/1993.

12.2. Em caso de não conformidade, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações.
Nesta hipótese, o item, será rejeitado, devendo ser subs�tuído no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quando se realizarão novamente as verificações em
conformidade.

12.3. Caso a subs�tuição não ocorra em até 05 (cinco) dias, ou caso o novo item também seja rejeitado, estará a empresa incorrendo em atraso na
entrega, sujeita à aplicação das sanções previstas em Lei.

12.4. À Contratada caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento defini�vo, submetendo a etapa impugnada à nova verificação, ficando
sobrestado o pagamento até a execução do saneamento necessário, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. Sendo que os custos da subs�tuição do
bem rejeitado correrão exclusivamente às expensas da Contratada.

12.5. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectadas quando da u�lização dos mesmos.

13. DO PAGAMENTO

13.1.  O pagamento será efetuado por emissão de Ordem Bancária para crédito em conta corrente da Contratada, até 30 (trinta) dias, posterior ao
fornecimento dos materiais, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura discrimina�va do material entregue, indicando as quan�dades, valores unitários e
totais, com desconto, quando houver, devidamente atestada pelo fiscal designado, para o acompanhamento do objeto deste Termo.

13.1.1. As Notas Fiscais devem ser eletrônicas (Nfe) conforme disposições con�das no inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de
julho de 2009.

13.1.2. Deverão também conter nas Notas Fiscais Eletrônicas, se for o caso, os dados bancários do credor para emissão da (s) ordem (s) bancária (s)
e as devidas retenções tributárias a serem feitas pela ins�tuição conforme o ar�go 64 Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996.

13.1.3. Caso a empresa seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte – SIMPLES NACIONAL OU SUPER SIMPLES, deverá apresentar a nota fiscal eletrônica, acompanhada do Anexo IV da Instrução Norma�va SRF nº 1234,
de 11 de janeiro de 2012, alterada pela Instrução Norma�va SRF nº 1244, de 30 de janeiro de 2012, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e
contribuições.

13.1.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, ela será devolvida à empresa, pelo representante do
Contratante, e o pagamento ficará pendente até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

13.1.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações: da regularidade fiscal, constatada por meio
de consulta “on-line” ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da lei nº 8.666/93.

13.2. No caso de eventual atraso de pagamento, provocados pela Administração, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

I = (TX/100)/365 - EM= I x N x VP, onde: 
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I = Índice de Atualização Financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento.

VP = Valor da parcela em atraso.

13.3. Estarão sujeitos à retenção na fonte, quando couber, os seguintes tributos:

a) Imposto de Renda de Pessoas Jurídicas – IRPJ, Contribuição Social sobre Lucro Líquido – CSLL, Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social – COFINS, e Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público –
PIS/PASEP, na forma da Instrução Norma�va RFB Nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o Art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996;

b) Contribuição previdenciária, correspondente a onze por cento, na forma da Instrução Norma�va RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009,
conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e

c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003 e demais legislação
vigente.

13.4. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só deverá ocorrer quando o CONTRATADO:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

b) deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à
demandada.

13.5. Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade da CONTRATADA junto ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF,
mediante consulta online, cujo documento será anexado ao processo de pagamento.

13.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

13.5.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

13.5.3. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada  à contratada a ampla defesa.

13.5.4. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
contratada não regularize sua  situação junto ao SICAF. 

13.5.5. Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em
qualquer caso, pela máxima  autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

13.6. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as jus�fica�vas e mo�vos, e ser
subme�dos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é, ou não, caso de apuração de responsabilidade,
iden�ficação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à mora.

13.7. No ato do pagamento, será comprovada a manutenção das condições iniciais de habilitação quanto à situação de regularidade da empresa
(Decreto nº 10.024/2019).

13.8. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efe�vamente prestados e aos materiais empregados.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Com fundamento na Portaria nº 120/2016, do Ministério da Educação, ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada
no SICAF e no cadastro de fornecedores do MEC, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garan�da a ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas neste Termo e
demais cominações legais a licitante vencedora que:

a) apresentar documentação falsa;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida no edital;

e) não man�ver a proposta e não assinar o contrato;

f) comportar-se de modo inidôneo;

g) fizer declaração falsa;

h) cometer fraude fiscal; 

i) incorrer em qualquer prá�ca vedada pela Portaria MEC nº 120/2016; ou

j) não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não aceitar/re�rar a nota de empenho
ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços.

14.1.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

14.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual
período, sem prejuízo das multas previstas neste Projeto Básico e das demais cominações legais.

14.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo ar�go,
facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar a par�r da no�ficação da empresa.

14.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa.

14.5. Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundamento nos ar�gos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a licitante vencedora ficará sujeita,
no caso de atraso injus�ficado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

14.5.1. Advertência;

14.5.2. Multa de:
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde até trinta dias de atraso;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o
primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar trinta dias;

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, por descumprimento do prazo de entrega, sem
prejuízo de demais sanções;

d) 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente
e/ou entrega da garan�a contratual, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, pela inexecução total do contrato.

14.6. Suspensão temporária do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com o MEC, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

14.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir o
MEC pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

14.8. No caso de ocorrência concomitante das multas previstas nas alíneas “a” e “b” com as da alínea “c”, o percentual aplicado não poderá ultrapassar
a 7% (sete por cento).

14.9. O pagamento da multa poderá ser mediante:

I – GRU ou desconto (glosa), sobre o valor das parcelas devidas à Contratada;
II – Execução da garan�a, se houver; ou
III – Procedimento Judicial.

14.10. As sanções de advertência, suspensão temporária do direito de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

14.11. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o MEC poderá fazer a retenção do valor
correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente pelo MEC, o valor re�do correspondente
será depositado em favor da licitante vencedora, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14.13. Caso a Contratada descumpra quaisquer condições deste Termo de Referência poderá a Contratante aplicar multa de 1% do valor mensal da
fatura por dia e por ocorrência a �tulo de glosa em quaisquer faturas posteriores ao ocorrido resguardado o direito a ampla defesa e do contraditório.

14.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo com rito estabelecido na Portaria 120/2016,
observando-se as regras previstas na Lei nº 8.666, de 1993 e subsidiariamente na Lei 9.784, de 1999.

14.15. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade
da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação
preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

14.16. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

14.16.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

14.16.2. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o
valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

14.17. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, a
abrangência do dano apontada pela área demandante, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade e da
razoabilidade.

14.18. Pela inexecução total ou parcial do objeto da presente licitação, a depender da gravidade do ato pra�cado, a Administração poderá optar pela
aplicação da pena de advertência, de forma mo�vada, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e das demais penas do ar�go citado.

14.19. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

15. ESTIMATIVA DE PREÇO

15.1. Es�ma�va de preço para a compra dos materiais de enfermagem é R$5.142,33 (cinco mil cento e quarenta e dois reais e trinta e três centavos),
conforme pesquisa de preços realizada.

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. Os recursos para cobertura das despesas, decorrentes da aquisição dos bens, objeto do presente termo, correrão à conta do Programa de
Trabalho consignado no Orçamento do Ministério da Educação, Elemento de Despesa 33.90.30 – Material de consumo, subelemento de despesa 10, que serão
empenhadas, nos termos da lei, de acordo com o Orçamento Geral da União para 2019.

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1. Em relação a presente aquisição, deverá, preferencialmente, ser u�lizado o Sistema de Cotação Eletrônica, uma vez que, nos termos do art. 1º, do
Decreto nº 10.024/19 e Portaria nº 306/2001 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, tal sistema pode ser u�lizado para aquisição de material.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

19. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

19.1. A aquisição objeto desta licitação obedecerá aos critérios de sustentabilidade ambiental con�dos no Art. 5º da Instrução Norma�va nº 01, de 19
de janeiro de 2010, da Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº
7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República, no que couber;

19.2. A licitante vencedora deverá observar, no que couber:

19.2.1. O art. 6° da Instrução Norma�va/SLI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010,devendo adotar as prá�cas de sustentabilidade descritas no
Encarte “E”, na execução dos serviços, quando couber.
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19.2.2. que os bens sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e
15448-2;

19.2.3. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que u�lize
materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

19.3. Cumprir, no que couber, as exigências do inciso XI, art. 7° da Lei 12.305, de 02 de agosto de 2010, que ins�tui a Polí�ca Nacional de Resíduos
Sólidos – PNRS. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Todas as etapas dos serviços involuntariamente não explícitas neste Projeto Básico, mas necessárias à execução total dos serviços e ao perfeito
acabamento serão de responsabilidade da Contratada.

20.2. A simples apresentação de proposta indica e fica assim entendido que a empresa dá plena concordância a todas as condições estabelecidas neste
Projeto Básico.

20.3. Dúvidas na interpretação deste Projeto Básico poderão ser esclarecidas pelo correio eletrônico dicorp@mec.gov.br. 

 

PATRÍCIA SANTOS VIEIRA MOREIRA e MARISTELLA ALVES DO NASCIMENTO SALGADO

Enfermeiras da CAMS

 

De acordo, encaminhe-se à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas, para aprovação.

 

THAIS LUNA MAGNAGO

Coordenação de Assistência Médica e Social

 

De acordo, encaminhe-se à Coordenação-Geral de Licitações e Contratos para os procedimentos subsequentes.

 

LUANNA ARAÚJO DE CARVALHO

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Patricia Santos Vieira Moreira, Servidor(a), em 22/01/2020, às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Maristella Alves do Nascimento Salgado, Servidor(a), em 22/01/2020, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Thais Luna Magnago, Coordenador(a), em 22/01/2020, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Luanna Araujo de Carvalho, Coordenador(a) Geral, em 22/01/2020, às 16:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1875676 e o código CRC CAA96FED.

ENCARTE “A”
LISTA DE MATERIAIS E QUANTIDADES

 
Item Produto Descrição Quan�dade

1 ADAPTADOR DE SORO Item: 347771 Adaptador, �po: universal, uso: p,uso frasco ou bomba de dieta enteral,atóxico, diâmetro: 1 cm, caracterís�ca
adicional: estéril,c,proteção extra bico perfurador e lacre, material: plás�co, comprimento: 9 cm 150 unidade

2 ÁLCOOL ETÍLICO Item 269941 Álcool e�lico, �po: hidratado, teor alcoólico: 70%_(70°gl), apresentação: líquido (1L) 20 Frascos

3 ALGODÃO HIDROFÍLICO Item:
407961 Algodão Hidro�lico em rolete isento impurezas, não estéril (500g) 4 Unidades

4 APARELHO AVALIAÇÃO GORDURA
CORPORAL

Aparelho avaliação gordura corporal, método: bioimpedância, função: massa celular
corporal,extracelular,magra,gorda, funções básicas: massa corporal,tx metabólica basal,água corp,total, adicionais:

água intracelular,extracelular,relação ecm,bcm, caracterís�cas adicionais: retância +ou-0,2%,amplitude 0-300
omhs,res. 0,1ohm, resistência: precisão + ou - 1%, amplitude: 200-1500 ohms, resolução: 0,1 ohms, ângulo: ângulo de

fase precisão +ou- 0,2%,0 a 20°,0,1omhs

1 Unidade

5 ATADURA Item: 460136 Atadura, �po 1: crepom, material 1: 100% algodão, dimensões: 15 cm, esterilidade: estéril, uso único, embalagem:
embalagem individual 50 Rolos

6 BATERIA - Pilha �po moeda alcalina Bateria não recarregável, nome bateria seca não recarregável �po moeda ou botão 20 Unidade

7 BOLSA TÉRMICA Item 433756 Bolsa térmica, material polímero, composição c, gel atóxico, capacidade cerca 500 ml, caracterís�cas adicionais -
selada 1 Unidade

8 CLORETO DE SÓDIO Item: 452796 Cloreto de sódio, concentração: 0,9 %, forma farmacêu�ca: solução injetável, caracterís�ca adicional: sistema
fechado, caracterís�cas adicionais 1: bolsa,frasco isento de pvc (100ml) 100 Frascos

9 CLOREXIDINA DIGLUCONATO Item:
269877 Clorexidina digluconato, dosagem: 0,5%, aplicação: solução alcoólica 15 Frascos

10 COMPRESSA GAZE Item: 280735  Compressa gaze, material: tecido 100% algodão, �po: montada, quan�dade fios: 13 fios,cm2, caracterís�cas
adicionais: estéril,descartável 150 Pacotes

11 DIGLUCONATO DEGERMANTE Clorexidina digluconato, dosagem: 4%, aplicação: degermante (100ml) 20 Frascos



10/02/2020 SEI/MEC - 1875676 - Projeto Básico

https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2246355&infra_siste… 7/9

269877

12 ESFIGMOMANÔMETRO Item: 436498 Esfigmomanômetro, ajuste: digital, �po : de braço, faixa de operação: até 300 mmhg, material braçadeira: braçadeira
em nylon, �po fecho: fecho em velcro, tamanho: adulto 2 Unidades

13 FITA HOSPITALAR - ESPARADRAPO Fita hospitalar, �po esparadrapo, impermeável, material algodão, componentes adesivo à base de zinco, dimensões
cerca de 10 cm x 4,5 m, caracterís�cas adicionais hipoalergênico, cor com cor 10 Rolos

14 FITA HOSPITALAR - MICROPOROSA  Fita hospitalar, �po microporosa, material dorso em não tecido, componentes adesivo acrílico, dimensões cerca de 5
cm x 4,5 m, caracterís�cas adicionais hipoalergênico, cor com cor 5 Rolos

15 FITA MÉTRICA Item 433143 Fita métrica costura, material: poliéster e fibra vidro, comprimento: 150 cm, cor: azul 3 Unidades

16 LÂMINA BISTURI Item: 439126 Lâmina bisturi, material: aço inoxidável, tamanho: nº 15 c, �po: descartável, esterilidade: estéril, caracterís�cas
adicionais: embalada individualmente 2 Caixas

17 LÂMINA TIPO LANCETA Item: 389338 Lamina �po lanceta, em aço inoxidável, ponta afiado, trifacetada, descartável, estéril (Caixa com 200 unidades cada) 5 Caixas

18 LUVA DE PROCEDIMENTO P Luva para procedimento não cirúrgico, material látex, tamanho pequeno, caracterís�cas adicionais- sem pó, �po-
ambidestra, �po uso descartável (Caixa com 100 unidades cada) 5 Caixas

19 LUVA DE PROCEDIMENTO M  item:
443397

Luva para procedimento não cirúrgico, material látex, tamanho médio, caracterís�cas adicionais- sem pó, �po-
ambidestra, �po uso descartável (Caixa com 100 unidades cada) 5 Caixas

20 MÁSCARA CIRÚRGICA Máscara cirúrgica, �po não tecido, 3 camadas, pregas horizontais, atóxica, �po fixação com elás�co, caracterís�cas
adicionais clip nasal embu�do, hipoalergênica, �po uso descartável (Caixa com 50 unidades cada) 2 Caixas

21 MÁSCARA COM PROTETOR OCULAR
Item: 276323 Máscara, �po: c, protetor ocular, �po uso: descartável (Caixa com 50 unidades cada) 2 Caixas

22 OXÍMETRO Item 441983  Oxímetro, �po: dedo, faixa medição saturação 1: 0 a 100%, faixa medição pulso 1: cerca de 20 a 250 bpm, autonomia
sistema 1: cerca 24 h, alimentação: pilha, acessórios: c, sensor 1 Unidade

23 SABONETE LÍQUIDO Sabonete líquido, aspecto �sico líquido viscoso perolado, aplicação assepsia das mãos, composição álcool e sorbitol
(5L) 1 Frasco

24 TERMÔMETRO CLÍNICO Item 435801  Termômetro clínico, ajuste: digital, escala: até 45 °c, �po : uso axilar e oral, componentes: c, alarmes, memória:
memória úl�ma medição, embalagem: embalagem individual 3 Unidades

25 TERMÔMETRO DE GELADEIRA 
DIGITAL Item: 384214

Termômetro, �po: digital, faixa medição temperatura: -50°c a +70 °c, aplicação: geladeira, material: plás�co,
caracterís�cas adicionais: display cristal, base magné�ca, alarme, sensor, alimentação: pilha 1 Unidade

26 TIRA REAGENTE Item: 339565  Tira reagente , para diagnos�co clinico 5, quan�ta�vo glicose, para capilar (Caixa com 50 unidades cada) 15 Frascos
ENCARTE “B”

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
 

OBJETO: Aquisição de materiais para o setor de Enfermagem da Coordenação de Assistência Médica e Social - CAMS, visando a assistência de saúde básica
necessária, além da realização de projetos de prevenção e promoção à saúde, para os servidores do Ministério da Educação.

 

Nos termos Cotação Eletrônica nº ......./2019, Processo n.º 23000.___________________ /2019-________, Nota de Empenho n.º ..................., Ordem de
Fornecimento nº ..................... e da Portaria de Fiscalização nº ...................../2019, emi�mos o presente Termo de Recebimento Provisório dos uniformes
discriminados na supracitada nota de empenho e demais especificações con�das no item 6 do Projeto Básico, com cópia anexa a este Termo, rubricada pelos
abaixo assinados.

 

______________________________________________________________
Fiscais do Contrato

 
De acordo,

 
______________________________________________________________

Representante da Empresa
ENCARTE “C”

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

 

OBJETO: Aquisição de materiais para o setor de Enfermagem da Coordenação de Assistência Médica e Social - CAMS, visando a assistência de saúde básica
necessária, além da realização de projetos de prevenção e promoção à saúde, para os servidores do Ministério da Educação.

 

Nos termos da Cotação Eletrônica nº ...................., Processo n.º 23000.   __________/2019- __________, Nota de Empenho n.º ..................., Ordem de
Fornecimento nº ..................... e da Portaria de Fiscalização nº ...../2019, emi�mos o presente Termo de Recebimento Defini�vo dos uniformes discriminados na
supracitada nota de empenho e demais especificações con�das no item 6 do Projeto Básico, com cópia anexa a este Termo, rubricada pelos abaixo assinados.

 

Brasília, .... de ....................... de 2019
 

          ____________________________________________________________________
Fiscais do Contrato

 
De acordo,

 
__________________________________________________________________

Representante da Empresa 
ENCARTE “C”

 MODELO DE DECLARAÇÃO E CRITÉRIOS PARA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

 

1 – Visando a efe�va aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de
licitação promovidos pela Administração Pública, em atendimento ao art. 170 da CF/1988, ao art. 3º da Lei nº 8.666/93 alterado pela Lei nº 12.349 de 2010, a Lei
nº 12.187/2009 e art. 6º da Instrução Norma�va nº 1/2010 da SLTI/MPOG, Decreto nº7746/2012:

Cons�tuição Federal/1988:



10/02/2020 SEI/MEC - 1875676 - Projeto Básico

https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2246355&infra_siste… 8/9

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre inicia�va, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames
da jus�ça social, observados os seguintes princípios:

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e
prestação; (Redação dada pela Emenda Cons�tucional nº 42, de 19.12.2003)

Lei nº 8.666/93:
“Art. 3o A licitação des�na-se a garan�r a observância do princípio cons�tucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administra�va, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento obje�vo e dos que lhes são
correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010).” (Grifamos)

Lei nº 12.187/2009:
“Art. 6o São instrumentos da Polí�ca Nacional sobre Mudança do Clima:

XII - as medidas existentes, ou a serem criadas, que es�mulem o desenvolvimento de processos e tecnologias, que contribuam para a redução de emissões e remoções
de gases de efeito estufa, bem como para a adaptação, dentre as quais o estabelecimento de critérios de preferência nas licitações e concorrências públicas,
compreendidas aí as parcerias público-privadas e a autorização, permissão, outorga e concessão para exploração de serviços públicos e recursos naturais, para as
propostas que propiciem maior economia de energia, água e outros recursos naturais e redução da emissão de gases de efeito estufa e de resíduos;”

Instrução Norma�va nº 1/2010 da SLTI/MPOG:
“Art. 6º Os editais para a contratação de serviços deverão prever que as empresas contratadas adotarão as seguintes prá�cas de sustentabilidade na execução dos
serviços, quando couber:

I – use produtos de limpeza e conservação de super�cies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

II – adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme ins�tuído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

III – Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

IV – forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços; (Grifamos)

V - realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica,
de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; (Grifamos)

VI - realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e en�dades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte
geradora, e a sua des�nação às associações e coopera�vas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta sele�va do papel para reciclagem,
quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

VII – respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e ( Grifamos)

VIII – preveja a des�nação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

Parágrafo único. O disposto neste ar�go não impede que os órgãos ou en�dades contratantes estabeleçam, nos editais e contratos, a exigência de observância de
outras prá�cas de sustentabilidade ambiental, desde que jus�ficadamente.

2 – A licitante deverá apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental conforme modelo constante neste Encarte, documento este, integrante da proposta
conforme item 4.11 deste Projeto Básico.

2.1 – Tal exigência visa atender aos disposi�vos norma�vos acima enumerados, bem como estabelecer que a licitante deva implementar ações ambientais
por meio de treinamento de seus empregados, pela conscien�zação de todos os envolvidos na prestação dos fornecimentos/serviços, bem como cumprir as
ações concretas apontadas especialmente nas obrigações da CONTRATADA, que se estenderão na gestão contratual, refle�ndo na responsabilidade da
Administração no desempenho do papel de consumidor potencial e na responsabilidade ambiental e socioambiental entre as partes.

2.2 - Segue abaixo algumas ações a serem adotadas pela licitante vencedora como boas prá�cas na prestação dos serviços a serem desempenhadas por
intermédio de seus profissionais nas a�vidades comuns e também nas a�vidades empresariais:

a) A o�mização de recursos materiais;

b) A redução de desperdícios materiais, energia e água por parte de seus profissionais no desempenho das a�vidades diárias;

c) Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para redução de consumo de energia elétrica, consumo de água e
redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

d) Receber, da CONTRATANTE, informações a respeito dos programas de uso racional dos recursos que impactem o meio ambiente.

e) Responsabilizar-se pelo preenchimento do "Formulário de Ocorrências para Manutenção, a ser fornecido pela CONTRATANTE, a fim de informar
prováveis e reais ocorrências. Exemplo de ocorrências mais comuns e que devem ser apontadas são: Vazamentos nas torneiras ou nos lavatórios;
Lâmpadas queimadas ou piscando; Fios desencapados; Janelas, fechaduras ou vidros quebrados; Aparelhos eletrônicos ligados e que estejam em
desuso, entre outras.

f) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água.

g) Des�nação adequada dos resíduos gerados nas a�vidades diárias;

h) Instruir os profissionais quanto ao cumprimento da coleta sele�va e do Programa de Coleta Sele�va de Resíduos Sólidos adotado por este
Ministério em especial aos recipientes adequados para a coleta sele�va disponibilizado nas dependências do Ministério:

AZUL: papel/papelão;

VERMELHO: plás�co;

VERDE: vidro;

AMARELO: metal;

PRETO: madeira;

LARANJA: resíduos perigosos;

BRANCO: resíduos ambulatoriais e de serviços de saúde;

ROXO: resíduos radioa�vos;

MARROM: resíduos orgânicos;

CINZA: resíduo geral não reciclável ou misturado, ou contaminado não passível de separação.
(Resolução nº 275, de 25 de abril de 2001 - Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA.)

 

Decreto  nº 7.746, de 5 de junho de 2012

Art. 4º São diretrizes de sustentabilidade, entre outras:

I - menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

II - preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

http://emendas/Emc/emc42.htm#art170vi
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III - maior eficiência na u�lização de recursos naturais como água e energia;

IV - maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

V - maior vida ú�l e menor custo de manutenção do bem e da obra;

VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e

VII - origem ambientalmente regular dos recursos naturais u�lizados nos bens, serviços e obras.

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
 

COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº ---------------------------------- /2019
PROPONENTE: ______________________________________________________
ENDEREÇO: ________________________________________________________
CNPJ: ____________________ FONE/FAX: _______________________________

 
            Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ____/2019, instaurado pelo

Processo de nº 23000.xxxxxx/2019-xx, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio
ambiente.

            Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e cer�dões per�nentes dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e
da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Norma�va nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão – MPOG e Decreto nº 7746 de 5 de junho de 2012, que estabelece critérios, prá�cas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável.

            Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de A�vidades Potencialmente Poluidoras ou U�lizadoras de Recursos
Ambientais caso minha empresa exerça uma das a�vidades constantes no Anexo II da Instrução Norma�va nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA.

            Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.
 

            ______________ de __________________ de 2019.
 

            Nome:
            RG/CPF:
            Cargo:

Referência: Processo nº 23000.034425/2019-36 SEI nº 1875676


